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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 00020/2020- FMS-PMBEX

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 1-FMS-PMBEX

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, POR

INTERMÉDIO DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE

SAÚDE. E A EMPRESA PHARMAPLUS LTDA,
CNPJ: 03.817.043/0001-52, VENCEDORA DO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 00020/2020 - FMS -
PMBEX. PROCESSO ADMINISTRATIVO N°

00095/2020 - FMS - PMBEX, DO TIPO MENOR

PREÇO POR ITEM, NA FORMA ABAIXO.

Pelo presente insiruinento, de um lado a Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de Bayeux, Pessoa
Jurídica de Direito Público, com sede Rua FIávio Maroja. s/n - Centro. Bayeu.x-Pb - 58306-390. neste ato
representada pelo Secretário de Saúde. Sr. Bruno Wanderley Ramos Monteiro, Brasileiro. Casado,
residente e domiciliado na Rua Golfo de Ornam, s/n. Bloco 05, Ap. 308. Intermares, Cabedelo/PB, Cep:
58.101-700. CPF n" 044.846.624-42. Carteira de Identidade n^ 2388920 SSP/PB, doravante denominado

CONTRATANTE, e do outro lado. a Empresa PHARMAPLUS LTDA. CNPJ: 03.817.043/0001-52.
com sede na RUA JOÃO DOMINGOS SOBRINHO. 91, MANOELA VALADARES. AFOGADOS
DA INGAZEIRA-PE. CEP: 58.800-000. TEL. (87) 3838-1652 / 3838-4210. E-MAIL:
PHARMAPLUSDlSTRIBUIDORA@HOTMAIL.COM. doravante denominada CONTRATADA,
representada neste ato pelo{a) Sr(a). JOSEPH DOMINGOS DA SILVA. CPF: 125.517.594-04, RG:
1250052 SDS/PE, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusulas e condições:

LI. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais;
Ll.L Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações;
1.1.2. Lei Federal n° 10.520/2002;

1.1.3. Decreto n° 3.555/2000;

1.1.4. Lei Orgânica para o Município de Bayeux;
1.1.5. Lei Complementar n° 123/2006: já adequadas as suas alterações conforme a Lei Complementar N'
147/2014;

LL6. Decreto Municipal n" 030/2019, de 16 de julho de 2019.

NATUREZA DA DESPESA: 3390.30 - MATERIAL DE CONSUMO

2.151 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
10.301.3024 2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA ATENÇÃO BÁSICA - PAB;
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10.302.3025 2096 - MANUTENÇÃO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS;
10.302.3025 2167-AÇÕES DE SAÚDE AMBÜLATORIAL E HOSP. MÉDIA E ALTA

COMPLEXIDADE - MAC:

10. 302.3025 2184-MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO - UPA.

3.1. O presente Contraio tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS CONSIGNADO EM ATA, PARA
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE
MEDICAMENTOS PSICOTRÓPICOS. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BAYEUX-PB, dentro das e.specíficaçÕes .solicitadas no Termo de
Referência e de acordo com a proposta apresentada pela empresa, que independentemente de transcrição é
parte integrante e inseparável deste instrumento.

4.1. O Contrato deverá ser executado ílelmente pelas partes de acordo com as cláusulas avençadas. Lei n"
10.520/2002. pela Lei n" 8.666/1993, Decreto Municipal n'^ 030/2019. de 16 de Julho de 2019 e demais
legislações pertinentes e pelas condições constantes no ato convocatório.

5.1. Constituem obrigações do CONTRATANTE:
5.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a serem solicitados pela CONTRATADA;
5.1.2. Pagar no prazo contratado, a impoitância correspondente à aquisição do material;
5.1.3. Disponibilizar um funcionário do .setor solicilantc para acompanhar o recebimento do material
licitado e atestar no ato do recebimento, que o mesmo encontra-se de acordo com estabelecido no Termo
de Referência;

5.1.4. A Contratante não se obriga a adquirir todas as quantidades licitadas:
5.1.5. Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93.

5.2. Constituem obrigações da CONTRATADA;
5.2.1. Entregar os objetos constantes no Termo de Referência deste instrumento convocatório;
5.2.2. Entregar os materiais licitados em parcelas, de acordo com a solicitação da Contratante, sendo a
primeira entrega em até 30 (trinta) dias, após a assinatura do contrato.
5.2.3. Todo material deverá está rigorosamente de acordo com as especificações Termo de Referência e
embalados de acordo com as normas técnicas exigidas por Lei.
5.2.4. Substituir o objeto que por ventura estejam fora das especificações constantes no Tenno de
Referência, sob pena de aplicação de penalidades previstas neste instrumento convocatório ou em
legislação pertinente a matéria;
5.2.5. Comunicar a Contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormalidade que venha a
interferir na entrega dos objetos;
5.2.6. Desenvolver boas relações com os funcionários da Contratante, acatando quaisquer solicitações,
instruções e o que emanar dos setores competentes;
5.2.7. Manter, durante a vigência do contrato, as condições apre.sentadas quando da participação nesta
licitação.

JOSEPH Assinado do forma digital
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6.1. A Coniratante pagará a Contratada, o valor estimado de RS 80.549,00 (oitenta mil e quinhentos e
quarenta e nove reais), pela entrega total do objeto contratado de que se trata a Cláusula Terceira deste
contrato, conforme consta no ANEXO 1 desse contrato.

6.2. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da
apresentação da Nota Fiscal/Fatura. Para tanto, o FORNECEDOR deverá apresentar Nota Fiscal/Fatura
com indicação da conta corrente e respectiva agência bancária, à qual deverá ser atestada pelo setor
responsável pelo seu recebimento;

6.3. O pagamento ficará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar cópias
das Certidões Federal, Estadual e Municipal, CNDT e FGTS;

6.4. Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido, o contrato poderá ser rescindido e a
Contratada sujeita às multas estabelecidas neste Contrato;

6.5. O pagamento somente será liberado após as deduções de eventuais multas que lhe tenham sido
impostas em decorrência de inadimplência contratual;

6.6. Quaisquer erro ou omissão havido na documentação fiscal ou na fatura será objeto de correção pela
CONTRATADA e haverá, em decorrência disto, suspensão do prazo de pagamento até que o problema
seja definitivamente regularizado;

6.7. A CONTRATANTE reserva-se do direito de suspender o pagamento se os objetos não estiverem de
acordo com o Contrato:

6.8. Dos pagamentos devidos à CONTRATAD.A serão deduzidos os impostos e contribuições em
conformidade com a legislação vigente:
6.8.1. Será deduzido o percentual de 2,0% (dois por cento) sobre todos os valores de pagamentos
realizados pelo Município de Bayeux, relativos ao fornecimento de bens. serviços e contratação de obras,
o qual .será creditado no FUNDO MUNICIPAL DE APOIO SOCIAL, nos termos da Lei Municipal n°
1.033 de 29.12.2006.

6.9. O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de
habilitação exigidas na licitação, inclusive a condição de não empregar trabalhador menor na forma da
Lei 9.854, de 27.10.99. Assume, ainda, a obrigação de apresentar, junto à Nota Fiscal, os seguintes
comprovantes devidamente atualizados:
6.9.1. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal. Estadual e Municipal do domicílio ou sede do
FORNECEDOR, compreendendo a Certidão de Quitação de Tributos e a Certidão Quanto a Dívida Ativa
- ou outras equivalentes, na (brina da Lei - expedidas, cm cada esfera do Governo, pelo órgão
competente:

6.9.2. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, nos termos do
inciso V, do artigo 3°, da Lei n". 12.440/201 1:
6.9.3. Prova de regularidade perante o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, mediante
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade de Fundo de Garantia, fornecido pela Caixa

inccDu Assinado de fo'niii digna!JUStHH POIJOSEPH DOMINGOS Páaina^rtoQ
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Econômica Federal.

7.L Não serão concedidos reajuste ou correção monetária do valor inicia! do Contrato;

7.2. Poderão ser concedidos nas mesmas condições contratadas, os acréscimos ou supressões no
percentual de até 25 % (vinte e cinco por centoj do valor global contratado, nos tennos do art.65, § I da
Lei 8.666/93.

8.1 Os objetos deverão ser entregues em perfeito estado, condições plenas de uso e de acordo com o
discriminado no Termo de Referência, podendo a CONTRATANTE a qualquer momento solicitar análise
do referido objeto e na hipótese de o mesmo não estar de acordo com o contido no instrumento
convocatório, devolvê-lo sem que haja qualquer ônus por parte da contratante, não excluindo a contratada
das penalidades previstas no instrumento convocatório ou em legislação pertinente a matéria;

8.2. Todos os custos referentes à entrega do produto /prestação dos serviços licitado, até a sede desta
edilidade será de inteira responsabilidade da Contratada.

9.1. O prazo de vigência do contraio será determinado: até o Ilnal do exercício financeiro e será adstrita a
vigência do respectivo crédito orçamentário, nos termos do artigo 57 da Lei n" 8.666. de 1993, tendo
início e vencimento em dia de e.xpediente. devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.

9.2. Sua eficácia legal somente se dará após a publicação do seu extrato do contrato em Imprensa Oficial.

lO.L Com fundamento nos artigos 86 c 87 da Lei n° 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de
atraso injustiUcado, assim considerado pela Administração, de execução parcial ou inexecução da
obrigação, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada prévia e ampla defesa, às
seguintes penalidades, cumulativamente ou não:
10.1.1. Advertência;

10.1.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado contratado, no caso de inexecução
parcial ou total da obrigação assumida;
10.1.3. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a
Secretaria de Saiide da Prefeitura Municipal de Bayeux, por até 02 (dois) anos;

10.1.4.declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

10.2. A justificativa para o não cumprimento da obrigação, não se aplicando a multa referida no subitem
anterior, só será considerada em casos fortuitos ou de força maior, devendo ser apresentada por escrito;

10.3. A licitante que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar documentos exigidos ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar
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o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e
contratar com a União, Estados. Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. sem
prejuízo das multas previstas no Termo de Referência e no contrato e das demais cominações legais;

10.4. Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a Secretaria de Saúde da Prefeitura
Municipal de Bayeux, a seu exclusivo Juízo, convocar os licilanies remanescentes, na ordem de
classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual prazo, e atendidas todas as
condições para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item nas seguintes hipóteses:
10.4.1 Depois de decorridos 10 (dez) dias da convocação da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal
de Bayeux sem que a licitante vencedora tenha retirado e assinado o instaimento contratual;

11.1. o inadimplemenio de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da
CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com
prova de recebimento:

11.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n® 8.666/93, constituem
motivos para a rescisão deste Contrato:
11.2.1. Subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorização
expressa e devidamente justificada pela CONTRATANTE. Bem como a associação da CONTRATADA
com outrem, fusão, cisão ou incorporação;

11.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79,

inciso I da Lei n° 8.666/93, aplicando-se. no que couberem, as disposições dos parágrafos primeiro e
segundo do mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

12.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Instrumento serão decididos pela
Contratante, segundo as disposições contidas nas legislações relacionadas na Cláusula Primeira deste
Contrato ou demais legislações pertinentes, como também o constante no Tenrio de referência;

12.2. Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n° 8.666/93, que regulamenta as licitações e
contratações promovidas pela Administração Pública e especialmente o código civil aos casos omissos;

12.3. O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 da Lei 8.666/1993.

12.4. A obrigação do contratado de manter, dtirante toda a execução do contraio, em compatibilidade com
as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.5. É vedada a Contratada ceder, subiocar ou transferir no todo ou em parle o objeto contratado, salvo
por autorização expressa e devidamente justillcada pela Contratante;
12.6. Fica eleito o Foro da Cidade de Bayeux, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer
questões oriundas da execução deste Contraio, reniuiciando-.se desde já qualquer outro por mais

JOSEPH Awirtado deformei digiMl
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privilegiado que seja:

12.7. E por estarem avençadas. as parles assinam o presente insirumenio em quatro vias de igual teor e
forma, para que produza os seus devidos e efeitos legais.

Bayeux - PB. Ofj de de 2020.

/ ^BRUNO WANDERLEY RAMQS^ONtEIRO
G^STOR^NSTITUCIONAL DA SECRp^RIA MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
CNP.I N" 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

Assinado de forma digital por
JOSEPH DOMINGOS DA joseph domingos da
SILVA:! 2551759404 SILVArl 2551759404

Dados: 2020.12.01 15:33:55-OS-QO'

PHARMAPLUS LTDA
CNP.I: 03.817.043/0001-52

JOSEPH DOMINGOS DA SILVA
CPF: 125.517.594-04
RG: 1250052 SDS/PE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

l^jNOME: € Ã PÁ .qIL
RG:

CPF: }f?. ^ ('á-

2^) NOME:

RG:

CPF:
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ITEM DESCRIÇÃO
FABRICANTE

ÜNID, QUANT.
UNIT. TOTAL

01

ÁCIDO VALPROICO

250MG

COMPRIMIDO

BIOLAB COMPRIMIDO 5.000 RS 0.25 RS 1.250,00

02

ÁCIDO VALPROICO

500MG

COMPRIMIDO

BIOLAB COMPRIMIDO 8.000 RS 0.56 RS 4.480.00

03
ÁCIDO VALPROICO

50MG/ML FR lOOML
HIPOLABOR FRASCO 360 RS 4,28 RS 1.540.80

05
ALPRAZOLAM 1 MG

COMPRIMIDO
NOVA QUÍMICA COMPRIMIDO 10.000 RS 0.11 RS 1.100,00

11
BIPERIDENO 2MG

COMPRIMIDO
CRISTALIA COMPRIMIDO 24.000 RS 0.21 RS 5.040,00

13
BROMAZEPAM

3MG COMPRIMIDO
EMS COMPRIMIDO 6.000 RS 0,13 RS 780,00

15

CARBAMAZEPINA

200MG

COMPRIMIDO

UNIÃO

QUÍMICA (MG) COMPRIMIDO 32.000 RS 0,16 RS 5.120.00

16

CARBAMAZEPINA

20MG/ML

SUSPENSÃO ORAL,
FRASCO lOOML

UNIÃO
QUÍMICA FRASCO 360 RS 12,16 RS 4.377,60

19

CARBONATO DE

LÍTIO 450MG CR
COMPRIMIDO

EUROFARMA COMPRIMIDO 90 RS 2,60 RS 234,00

2i

CITALOPRAM

2()MG

COMPRIMIDO

ZYDUS COMPRIMIDO 5.000 RS 0,16 RS 800,00

25

CLONAZEPAM

2.5MG/ML GOTAS

FRASCO 20ML

HIPOLABOR FRASCO 100 RS 2.16 RS 216,00

27

CLORPROMAZINA

lOOMG

COMPRIMIDO

UNIÃO

QUÍMICA COMPRIMIDO 16.000 RS 0,29 RS 4.640,00

28

CLORPROMAZINA

25MG

COMPRIMIDO

CRISTALIA COMPRIMIDO 8.000 RS 0.26 RS 2.080.00

35
DIAZEPAM lOMG

COMPRIMIDO
SANTISA COMPRIMIDO 24.000 RS 0.08 RS 1.920,00

36

DIAZEPAM

10MG./2ML

AMPOLA

SANTISA AMPOLA 200 RS 0.75 RS 150,00

39 DIVALPROATO DE ABBOTT COMPRIMIDO 180 I RS 1.05 RS 189,00

JOSEPH Aisirudo de foima digital
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SODlO 250MG

COMPRIMIDO ER

42

ESCITALOPRAM

20MG

COMPRIMIDO

NOVA QUÍMICA COMPRIMIDO 6.000 R$ 0,55 RS 3.300,00

45
FENITOiNA iOOMG

COMPRIMIDO
TEUTO COMPRIMIDO 16.000 RS 0.15 RS 2.400.00

46

FENITOINA

SÓDICA 5QMG/5ML
SOLUÇÃO
INJETÁVEL

HIPOLABOR AMPOLA 600 RS 2.60 RS 1.560.00

47

FENOBARBITAL

IOOMG

COMPRIMIDO

UNIÃO

QUÍMICA COMPRIMIDO 24.000 RS 0,13 R$3.120,00

49

FENOBARBITAL

SÓDICO lOOMG/ML
AMP0LA2ML

CRISTALIA AMPOLA 40 RS 1,84 RS 73.60

50

FENTANILA

0,05MG/ML.

AMPOLA 2ML

HIPOLABOR AMPOLA 80 RS 2,14 RS 171.20

51

FENTANILA

0,05MG/MU
FRASCO AMPOLA

lOML

HIPOLABOR
FRASCO

AMPOLA
200 RS 6,19 RS 1.238,00

56
HALOPERIDOL

5MG COMPRIMIDO
CRISTALIA COMPRIMIDO 24.000 RS 0,21 RS 5.040,00

58

HALOPERIDOL

GOTAS 2MG/ML

FRASCO 20ML

UNIÃO
QUÍMICA FRASCO 80 RS 2.90 RS 232.00

65

METILFENIDATO

lOMG

COMPRIMIDO

EMS COMPRIMIDO 240 RS 0,63 RS 151,20

68

MIDAZOLAM

50MG/1()ML

AMPOLA lOML

UNIÃO
QUÍMICA AMPOLA 200 RS 18.21 RS 3.642.00

74
MORFINA 0.2MG

AMPOLA IML
CRISTALIA AMPOLA 240 RS 5,49 RS 1.317.60

78

OXCARBAZEPINA

300MG

COMPRIMIDO

UNIÃO

QUÍMICA COMPRIMIDO 2.000 RS 0,60 RS 1.200.00

79
OXCARBAZEPINA

6% SUSPENSÃO
UNIÃO

QUÍMICA (DF) FRASCO 120 RS 32,00 RS 3.840,00

82

PERICIAZINA 1%

GOTAS FRASCO

20ML

SANOFI FRASCO 80 RS 9,68 RS 774,40

88
PROPOFOL

lOMG/ML AMPOLA
MIDFARMA AMPOLA 120 RS 14,93 RS 1.791,60

■A— . AHlnfldodüfofiTJii digital r> • • «josÉPH DOMINGOS porjosEPHDOMiNGos Págins 8 d6 9
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ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" 00020/2020- FMS-PMBEX

20ML

90
RISPERIDGNA IMG

COMPRIMIDO
PRATl COMPRIMIDO 24.000 RS 0.16 RS 3.840,00

91
RISPERIDONA 2MG

COMPRIMIDO
PRATI COMPRIMIDO 28.000 RS O.IS RS 5.040,00

92
RISPERIDONA 3MG

COMPRIMIDO
PRATI COMPRIMIDO 4.000 RS 0,26 RS 1.040,00

93

RISPERIDONA

SOLUÇÃO ORAL
I MG/ML

PRATI FRASCO 100 RS 13,00 RS 1.300.00

94
SERTRALINA 50MG

COMPRIMIDO
ZYDUS COMPRIMIDO 28.000 RS 0.16 RS 4.480,00

98

TRAMADOL

50MG/ML AMPOLA

2ML

UNIÃO

QUÍMICA
AMPOLA I.OOO RS 1,08 RS 1.080,00

VALOR TOTAL: RS 80.549,00

(OITENTA MIL E QUINHENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS)

Bayeux - PB, de de 2020.

GJESTO

BRUNO WANDERLEY R.AMOS MONTEIRO

ÜNSTITUCIONAL DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

CNPJ N" 08.924.581/0004-02

CONTRATANTE

.  . Assinado de forma digital por
JOSEPH DOMINGOS DA joseph domingos da

SILVAil 2551759404 SILVA:12551759404

Dados: 2020.12.04 10:55:58 -03'00'

PHARMAPLUS LTDA

CNPJ: 03.817.043/0001-52

JOSEPH DOMINGOS DA SILVA

CPF: 125.517.594-04

RG: 1250052 SDS/PE

CONTRATADA

Página 9 de 9



CPL - comissão
Permanente de Licitação

GOVERNO MUNICIPAL

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO

Ns 00020/2020 - FMS - PMBEX

EXTRATO DE CONTRATO

E SUA PUBLICAÇÃO EM
IMPRENSA OFICIAL

• DIÁRIO OFICIAL DO
ESTADO

•  lORNAL DE GRANDE

CIRCULAÇÃO
•  DIÁRIO OFICIAL DO

MUNICÍPIO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
LÍC1TACA0BAYEUX@GMAÍL.C0M



^ Diário Ofidal JoãoPessoa-Sexta-feira, 11 de Dezembro de 2020

H NDC) MI:NIUI'M.I)F.S\Í1I)K
C OMISSÃO PERMANENTK DE LICITAC ÃO

EXTRATO DE C ONTRATO

INSrRIJMFNró: CONTRATO ADMINISTRATIV O N"fl001OiC02l) TMS - R.MHTX
OH.'ETO: KkOiS TRO Dh RRi-.(.OS CONSli iNADO IIM ATA. TARA EVENI UAI.CÜN l RATAI.ÂO
i.n; r-MiMu-sA especializada no fornecimento de medicamentos psicot ròtícüs.
l'ARAATENr)ERA.SNECES.SinADESnASLCRL*rAlUAMUNICIPALDI-SAÚDEDn.nAYEL'X-Tn
MUDAI IDADE; TREUÀO Kl.E THÔNTCU SHP N" (H)I>20':ü2<I FMS • PMliEX PRUCESSU AD.
MINISTRAITAON (KRUSTOZU- FMS- TMREX

DurA(, ÀO; NATCRTJIA DA DESPESA: .O'.'0.3ü - MAniRIAL DE CONSUMO; 2.1.Al RINDO
MUNICIPAL DE SAÚDE-RVIS; 10.3(11.3(124 2108 - MANUTENÇÃO DO PROGRAMA .ATENÇÃO
RÀSICA . PAU; 10.302.302.3 2006 - .MANUTENÇÃO DH ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS:
10.302.3025 2167 - ACÒES DL SAÚDE .A.MBCLAIORiAL E HOSP. MÉDIA E /\LTA COMTLL-
XÍDADi: - .M.AC: 10. .302.3025 2184 - MANÜTEN(.:AO DAS UNID.ADES DE PRONTO ATENDI
MENTO - OPA.

VICiI-NCIA; DE 09 DE DEZEMBRÜDE 2020 A 3 IDE DEZEMBRO DE2y:ü.

CONTR.ATANTE. SnCRETARIAMUNICjPAl.DESAÚDEDAPREFEITURADE BAYEU.X - CNP.'
N~ns.924.581 0004-02

CONTR/MADO: NNMET) - DISTRIBUIÇÃO. IMPORTAÇÃO E EXPORTACAODl:MEDICVAMEN-
rOS LIDA, C.VPJ; I5.21S.561 0001-39

\ ALOR liSriMADí.). RS 12.24().0(UnOZi; MIL K DUZENTOS E QUARENTA REAIS)

MJNDO iMUMCIPAI. bE .S.AÚDE

COMISSÃO PERM.\NE.NTE DF. [.ICIT.AÇ.ÃO

EXT RAIO DE CONTRATO

l\S TRUMÍ-N I O: CONTRATO ADMINISTR.ATIYO N" 000192/2020- FM.S- PMBEX

•|L :0: RI-TilSfRODI: PREÇOS CONSIGNADO EM ATA. PARA EVFNTT Al. CONT RATAÇÃO
mWnpRFSA ESPLCIALIZADANO FORNhCLMEN IO DE MEDICAMENTOS PSICOT RÍIPR.OS,
PAiLA.ATENDER AS NECESSIDADES DASECRJ:T/\RIA MUNICIPAL DE SAIÍDE DE rcAVEUX-TB

I MODALIDADE; PREG.ÂÜ ELETRüMCü -SRP N" «01I20.'2020 - KMS - PMHEX PROCESSO AD-
MINISTRAITVO N" or8i95 2020 - FMS - PMREX

DOTAÇÃO N.ATl.TUiZA DA DLSPESA: .3390.50 - MATERIAL DE CONSUMO; 2.151 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE -ITMS; 10.301.3024 2108. MANUTENÇÃO DO PROGRAMAATENCÃO

.BÁSICA - P.-V£J; 10,302..R}25 2096 - .M.ANUTENCÀO DE .ATENÇÃO PSICIÍSSOCIAL - CAPS;
)ui,3():.7U25 2167 - AL^ÒCS Dl- SAÚDE \Mnn-.AToUT.AI F MOSP. MÉDI A E -M.TV COMPLi;.-
'\TD\DL MAC; 10. 302.3025 218-1 - MANLTENÇ.ÀU DAS UNIDADES ÜE PRONTO ATENDI-
.MENT'0-(IPA.

VIGÊNCIA: DE 09 DE DEZEMBROOE 2020 A .3IDE DEZEMBRO DE2()2n.

)( <)Nr/UVTANTE;SECRI-;TARIAMUNlCIP,\LÜESAÜDKDAI'REFEITURADEB.AYHUX -CNPJ
N" 08.924,581.0004-02

CONTRATADO: PHARMAIT.US LTDA. CNPJ: 03.,8|7.043'00111-52

MALORESTINUVDO. RS 80.549,00 rOrrtNTA.MILE{QUINHENTOS EQUARENTAENíTNEREAIS).

FUNDO MUNICIPAL DE SAUOF.

COMISSÃO PER.M.A,NENTF. DK LICITAÇÃO

EXT RATO DE CONT IUVTO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMrNISTR.ATTVON"ü0ül93'202t>-FMS - PMBEX
OBJETO: REGIST RO DE PREÇOS CONSIGNADO KM ATA. PARA EVENTLoU.CONTRATAÇÃO
01- EMPRES 'V fc"SPF:cTALIZ^DA NO FOKNLCI.MENTO DE MEDICAMENTOS PSlC.üTRÒPICüS.
PARAAT ENDERA.SNECESSIDADESDASr.CRtTARlAMi;N|{:TPAl.DESAriDEDE HAVhC\-l'U
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO -SRP N" (1Í,IO:0'2Ü2(I - FMS - PMREX PROCESSO AO-
MINISTR.ATT\'0 S° 00095 2020 - F.M.S - P.MHEX

DOTAÇÃO; N.ATURKZA DA DESPK.S V: .33"ü.3ü - MATERIVL DE CONSUMO; 2.151 • FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS; 10,3(1) ,3(124 2108-MANUTENÇÃO DO PROGRA.MA ATENÇÃO
n^ ̂-A - PAR; 10.302.3025 2096 - M VNUTENCÀO DE ATENÇÃO PSICTJSSOCT \L - CAPS;
l®|('.?025 2167 - ACTJES DE SAÚDE .AMBULATOIUAL E IIOSP. .MÉDIA E --VI.TA CO.MPl.E-
XIU.ADE - MAC. 10, 3(12.3025 2184 - M,-\NL'THNCÃO DAS UNIDADES DL PRON TO .-VTENDi-
MENTO- UPA.

VIGÊNCIA; DE Ú9 DE DEZEMHRüDE 2020 A 3101: DEZEMBRO DE2020,
Cf)NTR.AIANT E: SECRETARIA.MUNICIPAL DE SAÚDE DA PREFEITURA DE BAYEUX-C-NPJ
N" 08.924.58 L 0004-02

CONTRATADO: SUPERMO COxMHRCK) DF. PRODUTOS MÉDICOS E I-ÍOSPITALAIU-S LTDA,

CNPJ;05,675,7I3'0001.79

VALOR ESUMADO;RS 7.T13.60 (SETE Mli. E QUAIUIX ENTOS E TRj:;Zt RE.AIS E SESSENTA

CENTAVOS)

Prefeitura Municipal
de Cuitegi

LICITAÇÃO

PREI in UR \ MLMCIPAU DE CUITEGI

KKSULTVbO FASE PROPOSTA

TOMADA DE PREQIOS N' I)llllli3/2l»2ll
OH.IhTO; C«'iiiroiaç3o cic empresa do ramo da consinivào civil dcsiinada a cxocu^ão dos scrviçu.s de
CONCLUSÃO da cPiVvinivâo dc 01 lumai f RliCHE (.'ONVENCIONAL - PROJEIO PROINF.ÀNf IA
TIPO 2. localizada nii cidade de Cuitegi PB, A cmpa-wi ROOl.F CU.NS-i HUCOFS F SKRViro.S
EIRKLl i)iia iiprescmoii proposta de preços on valor loinl de RS 377.1114.55. io\e a sua priiposia de
preços deseliissificada em vinudedoiiaoalcnd)mcmoaQllein4.|..3.doanevo I da preseiiie licilaçào. e a

empresa AGRES 1E CON.STRI TOR.V K COMERCIO I.TD.A que apresClUou ptoptrsu de pfeeos no
* nloriüiaUle RS 4.33,249.23 ;c\g .i su.i proposia do preços dosclassitieada em virtude n3o aiendlmenlono
nem 9 2.2. do ediial da presente lieiiaçâo quaiido não imonrou u dciallintncniD dos cncarpo.ssociais nii
declaraeíli) de iJDI. I ica concedido o prazo de U,8 loilirí dias útei.s a toiiliir lio-lu publicação pata querendo
apresentar uov.ts proposuLS dc preços e.scoimadas das eaiisas que iKasiouarain im deselas.sificaçào das
jsropuslas de preços. E. p.Jsteriin decisão final Dos atos dccorrenles do prucevllinemo liciiaiório. enherôo
recursos nos Icmuw do/Vl. 109, da l.ci Fetlcral n". 8,6(>0 93 e siios alieraçne.s. Maioies inlümiaçdcs
podcnio ser obtidas juiiio a Ccuiiissão Permanente de l.kii.içiTo. Rua Nossa Senhora do Ro.sário, 35 •
Centm - Cuiieui • PB, no tiorãno d:Ls 68 l)íi as 12 00 horas dos dias úrels Teletoric: i(i83) 3502-1143
I."-maii: eut!eçilieii;ieoes,í/,liiiiiiiaii.eoitt, ^

Cuiteu" - PB. Ill de De/etribio de 21)20,
CLÁUDIA nos SANTOS RIBEIRO

Hi csidente dit rnmluâo.

Prefeitura Municipal
de Ibíara

LICITAÇÕES
rREFElTl IUV ,V1UNK.TPA1. DE IBlAlU

•AVISO DK UESl LT ADO DE .M I.GAMENTO

PREGÃO PUESKNCT.Vl. N" Íinü23/202U
A Prefeiliim MunieiiMil vie lliuira. através de seu Preitueiar Subsliltno. \ein put meio deste lomai piiblieo
piinieonliediiieiitodos iiUcressado-s. te.suliadovie iiil.eaineiilo .le Piopiisiade Preçose Mabílilaçâojmidiea
do Preirào Presencial u" (10023 2020 com o.seu objeto cuiuiaiaçàvs de mão de ohraioliciiu mcc.áiiicaj para
eon.«eno de \ eieiilos em geral, aos veitulo.s pennanenles ao município, aos Iticado» ou a siispcwição tio
muiiieipiovleibimu pb. coiiToiiiie edii.il. A empresa SUELITON I.OPES TEKTO - ME. cadastirula iio
C.NPJ iT 21), 60(1,1 i4 0001-97 i'oi deelaiada seneedoni cm todos os itens do LOTE 1 com o valoi global
dc RS 41.ti(KMK) iquarenia e uin mil reai.s). como também foi declarada vencedora a empresa SUELI-
VOS Li)PES TERTO - ME. caduslrada n\i CNP.I n' 20.6116.114 18X11-9" cm todos os itens do LOTE
11 com o valirr global dc RS 116.9()íj.00 (cento c dezesseis mil e novecentos reais), toi.ilizando u valor
global Jds lotes I c II a imponãucia de RS I >7.9(111.00 íeemo e einqüenia e sete mil e uoveeetitob reais).

Ibiara - PB. 03 de Dezembro dc 2020.

Pregüeiro Subsiiiuiu

PREFEITURA MUNICIPAL DF jmAR.\

.-VV ISO DL KESL LLVDO DE .ILLUAMEMO

PRlXiÂO PRESENCIAL N" 0(1024/21120
APrcfciiuni Municipal de Ibiara. iiiravés de seu Prcgoetro Substituto, vem por meus deste lornaf público
pata coiiheeimeiilodos ttiiere.v'«.ido>. resiill.idodeiiilçamcnio Je Proposta Je i'icei>sc Miibilitavão jurídica
do Pregão Iheseueial u"'tH)ll24.2020 com o .seu objelo ;i aiiiusição de )reças pata os veículos, peiieiiceiiles
ao município. iu>s locados ou u disposição, do immicipio dc Ihiuia-Pli. .A empresa TOSE RLGIN.ALIX)
DE SOUS.A .VIGR.-VIS - ME. cadastrada no CNPJ n" 09,069,700. (10(11-04 Ibi ileciaradii vencedora em
todos os itciu rmaIi/-m(!o « valor global dos lotes I. II. Ill, IV. V.VI. VlI.Vin. IX. X. XI. XII. XIIl. XIV.
XV', XVI, .Wll. XV'ill a inipoiiáncia de 834 725.67 (oiivccnios o irinia e qiiiuro mil, scCcccmos c vinte
e cinco reais e sessenta e .scie eciiiiivo.si,

Ibiara - PB. »3 dc Dezembro dc 2020.
Pregueíro Siibsiilutu

EXTRATOS

PREFEITURA .VIUNK IPAl. DE IBIAR.A

EXTR,VTO DE TERMO DE ADITIVO

INSrRUVIEVifl. Oiinv.a Termo dc Aditivo ao Contrato n* OOíi77 2013. cm 15. I I .2013,

IVVRTES. Prefeitura Municipal de Ibiara e a empresa DI:L ENGENHARIA EIRELI - ME
(JllJLTO (."ON I R A T U A1.: Rei'ortnn da escola de Ceei Qadu dc Soiisu.

OU.IETO DO ADI TIVO: Prorrogação de lÉnzo
I L NDA.MLNT-AÇÂO Art. 65 da Lei u" 8.666/03.

EXTRA TO DET KR.MO DE ADIT IVO

INSTRL'.MENTO: Nono Termo de -Vdiiivu nu Çontralu n" OU077 2013. em 15.11.2018.

PART ES; Preteiium Municipal de ibiara e a empresa DI;L ENGENHARIA EIRELI - ME
OBJETO roNTKAT U.AL; Reforma da escola de Ceei Badiá dc Sonso.
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação dc Prazo
FUND,\MT;NT,-\CÂO: An. 65 da Lei n° 8.06(1/93.

EXTILATO DE TERjMO DEADITOT)

INST RUVlhNTO' Pnmeito Termo tie.Aditivo ao Çoniniio n".fll)"36 2020. cni 04.05.202(1.
P.-VRTES: Prefeitura Mumcipal de ibiaia e.i empmsaDEL ENGEMlARLA EIRELI - ME.
OBJE TO CCTNTR.AT UAI • llcfiiimu c ampliação da escola Tancredo Neves
(.IBJETO DO ADITUT); Promiguçãu de Prozu
FU\nAM|i\'TACÂO An. 65 da Loi n" .s.666/93.

EXTRATO DF TERMO DF. ADIT IVO

INSTRl.\Ml;NTO. Pnmeno Tenno de .Aditivo ao Contraiu n" ÜIJÜ4S/2Ü20. cm I9,()6,202(.l,

P.AKT i:S' PrcTeitura Munietpal de Ibiara e ,i empresa Cabral Construções e Lcvaçõcs Eirelí.
OIUETO CON rR.-VI U.\L: IMPLANT.AÇ.ÂO DE P.AVIMENTA
Ç,-\0 LM PAR/VLELLITPEDO I.M VIA.S PÚBLICAS 1.:RIJANA.
f'IUHT(.T DO .ADITIVO; Prorrogaçài) de Pru/u
l-T NDA.MEN TAÇÃO: Art. 63 da Lei iC 8,666/92,
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bSTADU ÜA PARAiUA

l'Ri.M-.r:VRA MUNICIPAL Oi: líAYI^CX

K.NOO MLi.NlC IPAL Dl; SAI Dl;

coMissÀú permanhnth dk licitacAo
PXTRATO Dl-CON PRATO

[NsmCMENTO: CONTRATO/\DM]NISTR.ATí\'ON"ÜUO|y2 FMS-PMBE.\

OB.Ih'l(»: Rh(ilS1 RO Dl: PREÇOS CONSlCiNADO PM ATA. PARA tVt.NTlAl.CONTRATAÇÃO Db EMPRESA l;SPbCIAl.lZADA NO PORNKÇfMENTO Dl
NmEI)ICAM1£N í OSI>SICO PRÓPI(.'OS. PARAATL.NDERAS NECESSIDADES da SÍ-CUEPARIAMLNICIP.M. dl saúde DP. BA\E1;X-PB
.MODALIDADE: PREG.ÁÍ > ELETRüMC:ü SRPN"00020 2U2U FMS PMBEX PRül ESSüADMIKISTRATIVO (ií)ü"5.'202ü FMS P.MUEX
\DOrAÇÃO: NATUR17.A DA DESPESA: 3:-00.30 - MATTRIAI. DP. CONSUVID. 2.1.S1 - PÇNDu MUNICIPAL Dl SAÚDE. - l-AIS; ll).3(U.3024 210S -
'maNUTEKÇÀO DO PROliRA.MA.ATENCÀO BÁSICA-PAD; KOO: 3023 2(Oh - M.YNUTENÇ.-\0 DE .MENÇÃO PSICoSSfK'lAl. - CAPS; 10.302.3025 21(5" -
AÇÒr.S DE. SAÚDE .XMBULATORIAL E UOSP. MÉDIA E .\LT.\ CCiMPLEXIDADE - MAC; l(í, .^li:..'025 2184 - M.AKtTÉNC.ÃO DAS UNIDADES DE
PRONTO ATENDIMENTO-UPA.

VIGÊ.NCTA DE09DtDl.ZLMBRC»DE2(J20A.3| DE DE/.EMHRODU202tl.
'contratante. SEÇRETARlAMUNTCIPALDES.\ljDE.DAPREFF.ITirR.-\Dr.B.AVEUX CNPJN''Ü«.924.5X1 üt)(M-02
CONTRATADO; P1L\RMAP1.US1TI)A,CNPJ:U3.81'043 (jijui-.-í:

AALOIU-.STIMADO: RS!<0.54R.íi0lOlTENTAMU.EQUINnENTOSE0l ■ARl.TJTAnNO\'EIU;AIS)

ESTADO DA PARAfBA
PREFEITURA MUMOPAl DE BAYEUX

SECRETARIA DA SALIDE

GABINETE DA SECRETARIA

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 00057/2020 - FMS-PMBEX

A SECSaARlA MtINir.lPAl Df SAÚDE DA PRÍFCITURA MUMCIPAi DE B.VVKl*

Pb •itr^vc.'. do|aí gestortj; i3es(4 >.*dilii]3de. dc acordo com j:ribui;ãcs duc im forart*
conferidas, cm tonformidade com o resuitaoo do PHtüSo ILtIHUNiCO SKr N" OÜ020/202D -
FMS P.yBEX, regido octo PflOCÍSSO ADWI.ySTRATlVO V 00Q95/2O20 - FMS PMQt*. e-JC
obj rt.va oREGiSTRO DE PREÇOS CONSIfiNAIXí fY ATA, PARA FVFNTUAl CONTRATAÇAO Df
EMPRESA ESPCCIAUZADA NO FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PÜCOTRfíPiCOS PARA
AlfNDtR AS NFC.f.SSIDAniS DA SFCHnARIA MUNlCiPAI, Of SAÚDE Dl BAVfUX-PQ, oubl.ca O
extraio da ATA OC REGISTRO DE PREÇOS sendo Que O uraro do validade C de um nno ccntoUu
da data da auinaiura oa mesma e deste vxirato. Conda sua elicicia através da oub;ica(&) cm
imprensa ofiiial conforme 'otnecerioi. itens, ntarcas e valores ali.uxo leiacionadus.

EMPRESA: PHARMAPIUS LTDA

CNPJ: 03.817.Oa3/0001-S2
ENDEREÇO: RUA JOAO DOMINGOS SOBRINHO, 91, MANOELA VALADARES, AFOGADOS DA

INGAZEIRA-PE, aP: SS.800-000, ni. (87) 3838-1652 / 3838-4210, E-MAIU
PHARMAPIUSDISTRIBU1DOHA®1HOTMAILCOM

VIGÍNCIA; 09 DE DE2EMBftO DE 2020 ATE 09 DE DEZEMBRO DE 2021

AODO VAIPBOIEO

JSaMG COMPRIMIDO
ACIRO VALPROICÜ

MWWO COMPRIMIOO
ACIOO VAL»8CltO

■MMCi/MLfHKUMI
' At.PRA2Ól.AM IMG

COMPRIMIDO

BiPlHIDlND 2MG
COUPRIMIDO

' BROMAZtPAM 3«G
COMPRI.VlOO

CARBAMAZIPNA

lOOMCi COMPRIMIEXI

' CAít8AMA2fP'NA
2UM0,'MI
SgSPENSAO ORAL

; flUkSÇO ifXML
'cjuiRONATO DF LITlÓ"

aSsIMG CR
COMPRIMIDO

"diaiüprav ÍOWG
COMPRIMIDO

' ClONAZI PA.vt
2.5MG/MI COTAI
t KASCO lOf.U

"CcORPRO-MAÍINA
lOQMG COMPRIMIDO

WOua , COMPRIMIDO

aiOlAS COMPRIMIDO

HipOlABOR PRASCO

ttOvAQl/ÍMiCA CO.MPRÍM1ÜO

chisvAliA comprimido

EMS COT.tPRtMIOO

UNUOQÜIMIÍA '
iMG)

uniAuqjImíca frasco

JSOOO

ao.ooo

1.800

S0.000

IIUUOO

30.000

160 OÜC

«S3.2S R5 6..TM,OÜ
I

R$ai6 RS 22 01X1,00 '

R&a.2R RS.F.Toa.oo I
RSO.i; RSS.SOO.iU I

RS -J.r. RS JS.ZCDOO I

RSO.U RSl.<K)U.i» '
KS U.ll) RS fS 600.00 '

:80D RStF.lO RS2I.li8R.CO I

(UROFARMA CDAIPRIMIOO 430

2V0US COtAPRIMIOO 2S0DI>

Hipouaon FRASCO soo

uniAüouimica : coMPRiMiou saucü

"aAIPÒIA 2MI.

192.60 «Sl.líO.OO

153.16 RiJ.tXJO.OÜ I
152.16 R>I.«ÍO.OÜ I

1Sa.29 RS/3.2IXII»

2S
ClOerRCMATIiNA

ISraoCOMPUMIOO
CDlSTAiac srvAPRiMiDr} AO.coa «30.20 RS loaoo.cc

WAZIPAM lOW.
.COWRViDO

SAFFTISA COMPRlV^EX) lâtini R$ t N)0.«)
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